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PROJETO DE LEI N° 41/2016 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 

RUA SOLIMAR RATZKE, EM RIO 

POSSMOSER, NESTE MUNICÍPIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

    Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito 

Municipal de Santa Maria de Jetibá, sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1°. Fica denominada a Rua SOLIMAR RATZKE, que tem início na 

Avenida Reynaldo Berger e término na propriedade do Senhor Djony Berger, 

em Rio Possmoser,  neste Município. 

 

Art. 2º. Cumpre ao Poder Executivo dar publicidade e conhecimento à 

população da referida denominação, bem como a providenciar a placa de 

identificação. 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 

Plenário “Doutor Floriano Guilherme”, 05 de dezembro de 2016. 

 

 

SELENE JASTROW 

Vereadora 
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   JUSTIFICATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 41/2016, DISPÕE 

SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 

SOLIMAR RATZKE, EM RIO POSSMOSER, 

NESTE MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores: 

 

   O presente Projeto de Lei tem por finalidade lembrar e 

reconhecer a história de vida e a ligação do homenageado com a mencionada 

localidade, denominando-se então Rua SOLIMAR RATZKE, que tem início na 

Avenida Reynaldo Berger e término na propriedade do Senhor Djony Berger, 

em Rio Possmoser,  neste Município. 

    O homenageado nasceu em 28 de junho de 1957, natural 

de Santa Maria de Jetibá – ES. Sendo filho de Paulo Germano Augusto Ratzke 

e Mathilde Ponath Ratzke.  

    Sempre residiu em Alto Rio Possmoser, onde passou sua 

infância e adolescência juntamente com seus pais e seus irmãos (Geraldo 

Ponath e Agnélia Ratzke Wilwock, in memória), além de parentes e amigos. 

    No dia 29 de setembro de 1979, contraiu matrimônio com 

Leonore Kosanke e o casal foi abençoado com o nascimento de 03 (três) filhos: 

Sanderli, Robson e Sandriana. 

    O homenageado exerceu a profissão de lavrador e 

caminhoneiro e além disso ajudava sua esposa nos afazeres domésticos. 

    No ano de 2006 o homenageado adoeceu, em pouco 

tempo foi diagnosticado com câncer. As lutas foram incansáveis e a doença 
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jamais tirou o seu foco de lutar pela vida, buscava e vivia a fé da recuperação, 

porém infelizmente no dia 08 de maio de 2007 veio a óbito no Hospital das 

clinicas em Vitoria – ES. 

    O homenageado foi uma pessoa íntegra e trabalhadora na 

sociedade, sempre estive ao lado de sua família em todos os momentos, as 

suas boas ações e exemplo de humildade ficarão guardadas no coração de 

todos os que o conheceram. Desta forma, por grande mérito, e morador da 

referida rua, fica essa homenagem com a presente denominação.  

    Sendo assim, conto com o entendimento e pronta acolhida 

dos nobres pares na aprovação desta homenagem, como forma de manter 

ativa a lembrança de seu nome junto aos seus familiares, amigos e toda região 

local. Seguidamente, encaminho para votação em plenário.  

Plenário “Doutor Floriano Guilherme”, 05 de dezembro de 2016.      

 

 

 

SELENE JASTROW 

Vereadora 

 


